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RETIFICAÇÃO AO EDITAL  

 

O Município de Janaúba/MG, por meio da comissão de licitações, nomeada pelo Sr. Prefeito 

José Aparecido Mendes Santos, através da portaria 084/2023, vem no uso de suas 

atribuições, comunicar que foi retificado o edital do processo licitatório nº 250/2023. 

 

 

1. Onde se lê na página 03: 

“6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7, entre os dias 20 de outubro a 10 de novembro de 2023 
(18/10/2023 a 10/11/2023)” 

 

Leia-se:  

“6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda documentação 
obrigatória relatada no item 7, entre os dias 20 de outubro a 12 de novembro de 2023 
(20/10/2023 a 12/11/2023)” 

 

 

2. Onde se lê na página 7: 

“13.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 
deverá, no prazo de 03 (cinco) dias uteis para apresentar os seguintes documentos, conforme 
sua natureza jurídica” 

 

Leia-se:  

“13.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto contemplado 
deverá, no prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar os seguintes documentos, conforme 
sua natureza jurídica” 

 

 

3. Onde se lê na página 08: 

“(...) 14.1.1 O resultado preliminar será divulgado no dia 30 de novembro de 2023. 

14.1.2 O resultado após análise dos recursos, será divulgado no dia 10 de dezembro de 
2023.” 

 

Leia-se:  

“(...) 14.1.1 O resultado preliminar será divulgado no dia 28 de novembro de 2023. 
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14.1.2 O resultado após análise dos recursos, será divulgado no dia 08 de dezembro de 
2023.” 

 

 

 

 

Janaúba/MG, 25 de outubro de 2023 


